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ANO 182 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.090

Comando Geral Da Policia Militar – CGPM
<#ABC#137470#18#164426>

Portaria nº 12075/2019 - PM
Dispensa e designa Oficiais para função de Gestor do 
Contrato nº 046/2016 e dá outras providências.
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE 

GOIÁS, no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 3º do art. 
3º c/c art. 4º da Lei nº 8.125 de 18 de junho de 1976...

Considerando a necessidade de substituição do Gestor do 
Contrato nº 046/2016, 1º Tenente QOAPM 28903 Júlio Cesar dos 
Santos, pelo 2º Tenente QOAPM 20394 Suair Alves de Rezende;

Considerando a Portaria n° 11551/2019 - PM (SEI 
5533114);

Considerando o que consta no Processo SEI nº 
201600002000545.

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar o 1º Tenente QOAPM 28903 Júlio 

Cesar dos Santos, CPF nº 363.190.661-72 da função de Gestor do 
Contrato nº 046/2016, a partir de 04 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar o 2º Tenente QOAPM 20394 Suair Alves 
de Rezende, CPF nº 394.867.451-53, Chefe da Seção de Controle, 
Manutenção de Autos e Transportes da Divisão de Motomecaniza-
ção do Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação 
- SCMAT/DMM/CALTI/PMGO, para a função de Gestor do Contrato 
nº 046/2016 (atualmente na vigência do Terceiro Termo Aditivo), 
para o acompanhamento da execução contratual, a partir de 04 de 
julho de 2019.

Art. 3º - Fica estabelecido que, para a consecução dos 
objetivos propostos neste ato, o servidor ora designado deverá:

I - acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato 
em todas as suas fases, até o recebimento do objeto e fiscalizar o 
fiel cumprimento das obrigações pactuadas no referido instrumento 
sob sua gestão;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências 
envolvendo a execução do contrato, determinando dentro da sua 
esfera de atribuições o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
realizados à autoridade competente para as providências cabíveis.

III - observar e fazer cumprir os prazos de vigência 
contratual;

IV - observar a regularidade das despesas empenhadas 
em conformidade com a previsão de pagamentos;

V - manifestar-se por escrito à autoridade competente, 
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da data 
da expiração da vigência do contrato caso haja necessidade de 
adoção das providências cabíveis visando a prorrogação do prazo 
contratual ou deflagração de novo procedimento licitatório.

Art. 4º - Estabelece-se, ainda, no caso de entrega ou 
fornecimento parcelado, que o Gestor deverá apresentar ao 
Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação da PMGO, 
relatório mensal sobre a execução do ajuste, cujo documento 
deverá conter:

I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas e 

as ocorrências que julgar pertinente relatar, diante da possibilidade 
de interrupção ou suspensão da execução do contrato;

III - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
suas funções e atribuições.

Parágrafo único - a periodicidade ora estabelecida não 
impede a comunicação eventual de ocorrências consideradas 
urgentes pelo Gestor do Contrato.

Art. 5º - O Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da 
Informação da PMGO, diante da constatação de descumprimen-
to desta portaria, deverá comunicar, incontinenti, ao Comando de 
Correições e Disciplina Policial Militar da PMGO - CCDPM para a 
adoção das medidas disciplinares cabíveis.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação em Diário Oficial Eletrônico da Corporação.

Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, em 
Goiânia-GO, 04 de julho de 2019.

Renato Brum dos Santos - Coronel PM
Comandante-Geral da PMGO

<#ABC#137470#18#164426/>

Protocolo 137470

Diretoria Geral de Administração Penitenciária
<#ABC#137687#18#164666>

       EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
045/2017

Processo: 201600037000935. Contratante: Estado de Goiás/Direto-
ria-Geral de Administração Penitenciária. Contratado: COMPANHIA 
HIDROELÉTRICA SÃO PATRÍCIO, CNPJ: 01.377.555/0001-10. 
Objeto: Inclusão da Unidade Consumidora nº 080201804 localizada 
na Unidade Prisional de Uruana-GO e acréscimo de 15,07% (quinze 
inteiros e sete décimos por cento) sobre o valor do objeto contratado; 
Recurso: 100/Tesouro; Valor total: R$ 84.725,76 (Oitenta e quatro 
mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos); Data/
Outorga: 08/07/2019.

WELLINGTON DE URZÊDA MOTA - CEL PM
Diretor-Geral de Administração Penitenciária

<#ABC#137687#18#164666/>

Protocolo 137687
<#ABC#137500#18#164458>

AVISO DE LICITAÇÃO
A Diretoria-Geral de Administração Penitenciária torna pública a 
realização do procedimento licitatório em sua sede, Av. T-7, nº. 371, 
Ed. Lourenço Office, 26º andar, Setor Oeste, Goiânia-GO, em sessão 
pública, cuja cópia encontra-se à disposição dos interessados nos 
Sites: http://www.comprasnet.go.gov.br/ e http://www.dgap.go.gov.
br/.
Modalidade: Pregão Eletrônico 010/2019 Exclusivo para Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte. Processo: 
201816448015508. Solicitante: GENG/DGAP. Data: 24/07/2019 
HORA: 09:00 horas (Horário de Brasília). Objeto: Aquisição de 
materiais de construção. Tipo: MENOR PREÇO (LOTE). Valor 
Estimado: R$ 37.740,03 (trinta e sete mil e setecentos e quarenta 
reais e três centavos). Fonte: 100 - Receitas Ordinárias.

Adnilson Ribeiro da Silva
Pregoeiro/DGAP

<#ABC#137500#18#164458/>

Protocolo 137500

Secretaria da Saúde -  SES
<#ABC#137593#18#164563>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
061/2017-SES/GO. Processo nº: 201600010017285. Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a segunda prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 061/2017 - SES/GO. Contratada: 
Dominus Quimica LTDA. Valor do Aditivo: R$ 407.976,00. 
Dotação orçamentária: 2850.10.304.1028.2138.03.232.90. Data 
de assinatura: 08/07/2019. Vigência: 06/07/2019 a 05/07/2020.
Signatários: Marcella Parpinelli Moliterno. Procuradora-Che-
fe da Advocacia Setorial da SES/GO. Ismael Alexandrino Júnior. 
Secretário de Estado da Saúde. Edvaldo Pereira Borges. Dominus 
Quimica LTDA.
<#ABC#137593#18#164563/>

Protocolo 137593
<#ABC#137598#18#164565>

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 091/2012-SES/GO (HDT). Processo nº: 201100010017260. 
Objeto: Constitui objeto do presente termo a inclusão no Sétimo 
Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 091/2012-SES/GO do 
Anexo Técnico IV - Programas de Residência Médica e em Área 
Profissional da Saúde e do Anexo V - Projeto Especial Mais Saúde 
Para Todos os Goianos. Contratado: Instituto Sócrates Guanaes - 
ISG. Data da Assinatura: 03/07/2019 Signatários: Juliana Pereira 
Diniz Prudente - Procuradora-Geral do Estado; Ismael Alexandrino 
Junior - Secretário de Estado da Saúde; André Mansur de Carvalho 
Guanes Gomes - ISG.
<#ABC#137598#18#164565/>

Protocolo 137598
<#ABC#137649#18#164627>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2017 - SES/GO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 241/2017
Processo:  201700010015610.
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.
Objeto: Registro de Preços  para eventuais aquisições de  Produtos 
Químicos e Farmacológicos, destinados às Unidades Assistenciais 
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